
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E
IGUALDADE RACIAL 

REQUERIMENTO Nº________, DE 2024
(Da Sra. Erika Kokay)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  discutir  a  habilidade  da
Unidade de  Transplante  do IGES-DF,
especificamente  para  o  serviço  de
Transplante  de  Medula  Autólogo
(TMO). 

 
Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

arts. 255 e 256, a realização de audiência pública para discutir a habilidade da Unidade

de Transplante do IGES-DF, especificamente para o seviço de Transplante de Medula

Autólogo (TMO), visando melhorar as condições de tratamento dos (as)  pacientes com

Mieloma Múltiplo atendidos (as) no Hospial de Base do Distrito Federal.  Sugerimos

que sejam convidados (as) representates dos órgãos indicados a seguir:

1. Deputado Distrital Gabriel Magno – Presidente da Comissão de Educação, 

Saúde e Cultura da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

2. Sr. Natan Monsores de Sá - Coordenador-Geral de Doenças Raras do 

Ministério da Saúde;

3. Dra. Lucilene Maria Florêncio de Queiroz – Secretária de Saúde do Governo

do Distrito Federal;

4. Dr. Juracy Cavalcante Lacerda Júnior – Diretor-Presidente do IGES-DF;

5. Dr. Luiz Henrique Athaides Ramos – Chefe da Hematologia do IGES-DF;

6.  Representante do Núcleo de Saúde da Defensoria Pública do Distrito 

Federal;

7. Representante da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 

Sistema Único de Saúde – CONITEC;
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8. Sra. Christine Battistini -  Representante da International Myeloma 

Foundation (IMF);

9.  Sra. Marluce da Silva Franklin – Representante do Grupo Vida;

10. Representante do Ministério Público do Distrito Federal.

                                                            JUSTIFICATIVA

                    A realização da audiência pública para discutir a habilitação da Unidade de

Transplante  do IGES-DF para o serviço de Transplante  de Medula Óssea Autólogo

(TMO) é essencial para garantir o acesso dos (as) pacientes com Mieloma Múltiplo a

um tratamento eficaz e adequado. A transparência, o debate público e a mobilização por

ações concretas são fundamentais para assegurar o cumprimento dos direitos à saúde e à

dignidade  humana.  A  audiência  visa  dar  voz  aos  (às)  pacientes,  promover  a

transparência e a prestação de contas por parte das autoridades responsáveis, e buscar

soluções concretas para a habilitação e o funcionamento adequado do serviço de TMO

no Hospital de Base do Distrito Federal.

                     A importância desta audiência pública se justifica pelos seguintes pontos:

1. Importância  do  Serviço  de  Transplante  de  Medula  Óssea  (TMO):  O

transplante  autólogo  de  medula  óssea  é  uma  terapia  essencial  para  o

tratamento  de  diversos  tipos  de  câncer  hematológico,  como  o  Mieloma

Múltiplo.  A  disponibilização  desse  serviço  é  crucial  para  oferecer  aos

pacientes uma chance de recuperação e melhor qualidade de vida;

2. Necessidade de Acesso Oportuno ao Tratamento: A ausência do serviço de

TMO no Hospital de Base do Distrito Federal impede que os (às) pacientes

com Mieloma Múltiplo tenham acesso oportuno a um tratamento adequado,

agravando a situação de saúde e bem-estar devido à longa fila de espera;

3. Promessa  de  Habilitação  do Serviço:  Apesar  da promessa  feita  ao  Grupo

Vida  e  aos  (às)  pacientes  com  Mieloma  Múltiplo  sobre  a  habilitação  do

serviço de TMO no 7º andar do Hospital de Base, essa medida ainda não foi

implementada, gerando incertezas e impactos negativos para quem aguarda
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esse tratamento;

4. Direito  à  Saúde  como  Direito  Fundamental:  A  saúde  é  um  direito

fundamental  garantido  pela  Constituição  Federal  de  1988.  A  garantia  de

acesso a tratamentos como o TMO é essencial para assegurar esse direito e

promover a dignidade e a qualidade de vida dos (as) pacientes;

5. Mobilização  da  Sociedade  Civil:  Grupos  como  o  Grupo  Vida  e  outros

colaboradores têm se mobilizado para exigir melhorias no atendimento e na

qualidade de vida dos (as) pacientes com Mieloma Múltiplo.

          Diante desses argumentos,  a  audiência  pública  é  essencial  para debater  a

habilitação da Unidade de Transplante do IGES-DF para o serviço de TMO, garantindo,

assim, o acesso oportuno e adequado ao tratamento para todos os (as) pacientes com

Mieloma Múltiplo.

        Isso posto, e considerando a inegável relevância do tema proposto, solicitamos o

apoio dos (as) nobres Pares para a aprovação deste requerimento. 

Sala da Comissão, em         de                           de 2024.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF
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